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INDICAÇÃO Nº 204/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
ampla publicidade sobre a distribuição gratuita de absorventes nas farmácias populares de nosso 
Município, conforme Lei Federal nº 14.214, de 06 de outubro de 2021. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de março de 2026 

 

EMERSON PEREIRA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogaƟva de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova ampla 
publicidade sobre a distribuição gratuita de absorventes nas farmácias populares de nosso Município, 
conforme Lei Federal nº 14.214, de 06 de outubro de 2021. 

Considerando que a referida legislação prevê que são beneĮciárias do Programa de Proteção e 
Promoção da Saúde Mestrual: estudantes de baixa renda matriculadas em escolas da rede pública de ensino; 
mulheres em situação de rua ou em situação de vulnerabilidade social extrema; mulheres apreendidas 
e presidiárias, recolhidas em unidades do sistema penal e; mulheres internadas em unidades para 
cumprimento de medida socioeducaƟva. 

Nesse senƟdo, torna-se extremamente relevante que o Poder ExecuƟvo local promova ampla 
publicidade nos meios de comunicações locais para que seja divulgado que existe a referida distribuição 
de absorventes nas farmácias populares cadastradas de nosso Município, dando assim, dignidade as 
nossas mulheres, especialmente, as mais carentes. 
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